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Consulta – Pagamento de abono natalino a conselheiro tutelar – pela possibilidade desde que haja previsão em lei municipal , conforme questão já apreciada por esta Corte no  processo de consulta n.º 7014/2003, expedido nos autos 29612-4/02 - TC.

O Prefeito Municipal de Bocaiúva do Sul consulta este Tribunal sobre a legalidade do pagamento de abono natalino a conselheiro tutelar, sendo o expediente devidamente recebido por esta relatoria, por satisfeitos os requisitos regimentais de admissibilidade.
A assessoria jurídica municipal emitiu Parecer onde conclui pela impossibilidade de tal concessão, em razão da ausência de vínculo empregatício ou estatutário dos conselheiros tutelares com o Município.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Corte emitiu a Informação nº 78/07 – CJB, onde cita a ocorrência de duas Consultas que já tramitaram por esta Corte dando conta da remuneração de conselheiros tutelares, sem no entanto adentrar na questão do abono natalino (13º salário).
A Diretoria de Contas Municipais - DCM,    por meio da Instrução nº 1060/08, da lavra do Assessor Jurídico Homero Marchese, defende a possibilidade de concessão de pagamento de abono natalino aos Conselheiros Tutelares, desde que previsto em lei municipal, trazendo o seguinte embasamento:

a) o atual entendimento deste Tribunal sobre o assunto, consolidado em outubro de 2003, no julgamento da consulta n.º 29612-4/02, em que foi acatado voto do Sr. Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, nos seguintes termos: 

“Considerando que a Constituição Federal estabelece a autonomia municipal para a fixação da remuneração dos servidores públicos, bem como para os detentores de cargo eletivo (neste ponto retorna-se para a conceituação atípica da figura do Conselheiro), constata-se que cabe à lei municipal que dispõe sobre o Conselho Tutelar estabelecer a remuneração dos Conselheiros, podendo a mesma determinar que a eles são garantidos os direitos dos trabalhadores previstos na Constituição Federal, art. 7.º.


(...)


Portanto, havendo previsão legal na lei municipal com relação à remuneração dos Conselheiros Tutelares, tal preceito é que determinará as vantagens que serão devidas aos mesmos”.

b) o regime jurídico do conselheiro tutelar é diverso dos regimes das demais categorias, variando de acordo com o Município em que se localiza o Conselho Tutelar, em decorrência do estabelecido pelo artigo 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, in verbis:

“Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros.

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.”

c) Em resolução publicada no ano de 2001, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e dos Adolescentes – CONANDA, órgão criado pela Lei n.º 8.242/91 para zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, entre outras funções, recomendou que a lei municipal estendesse aos conselheiros os mesmos direitos conferidos aos servidores públicos municipais ocupantes de cargos em comissão:


Resolução n.º 75 do CONANDA: 

“Embora não exista relação de emprego entre o Conselheiro Tutelar e a municipalidade que gere vínculo, a ele devem ser garantidos em lei os mesmos direitos conferidos pela legislação municipal aos servidores públicos que exercem em comissão, para cargos de confiança, neste caso vinculado ao Regime Geral da Previdência Social. 

O não reconhecimento dessa condição tem gerado situações injustas, como é o caso de Conselheiras Tutelares gestantes não poderem se afastar do exercício de suas atribuições antes ou depois do parto, o que acarreta prejuízos aos seus filhos, maiores beneficiados com a licença-maternidade prevista na Constituição Federal. 

De outra sorte, também devem os Conselheiros Tutelares gozar férias anuais remuneradas, ocasião em que serão substituídos pelos suplentes legalmente escolhidos. Nesse sentido, o CONANDA recomenda que as férias sejam gozadas pelos Conselheiros titulares na proporção de um de cada vez, de forma a garantir a atuação majoritária dos titulares em qualquer tempo, com o fito de evitar solução de continuidade”.

O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 1309/08 opina pela impossibilidade de concessão de abono natalino aos conselheiros tutelares, com base em decisões deste Tribunal datadas de 1998,1999 e 2000. 

VOTO
Considerando a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, que levou em conta decisão recente desta Casa, em procedimento de Consulta sob a relatoria do Sr. Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães, harmônica inclusive com  a Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e dos Adolescentes – CONANDA, VOTO para que seja respondida a presente Consulta no sentido de ser possível a concessão de abono natalino aos Conselheiros Tutelares, desde que haja previsão em lei municipal, nos termos da  manifestação da Diretoria de Contas Municipais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 493734/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta no sentido de ser possível a concessão de abono natalino aos Conselheiros Tutelares, desde que haja previsão em lei municipal, nos termos da  manifestação da Diretoria de Contas Municipais, que levou em conta decisão recente desta Casa, em procedimento de Consulta sob a relatoria do Sr. Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães, harmônica inclusive com  a Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e dos Adolescentes – CONANDA. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
